
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI  
 

Jornal Oficial  
Lei nº 194/90, de 27 de Abril de 1990 Período: 14 a 18 Abril de 2025 Tiragem: 25 exemplares 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO, LEGISLATIVO E OUTROS. 

 

DECRETO Nº 12/2025 

 

DISPÕE SOBRE O PONTO 

FACULTATIVO E FERIADO NO 

PERÍODO DA SEMANA SANTA NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a tradição cristã da Semana Santa, celebrada em todo o 
território nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização das atividades 
administrativas durante o referido período; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais 
o dia 17 de abril de 2025 (quinta-feira), em razão das comemorações da 
Semana Santa. 

Art. 2º - Fica estabelecido como feriado municipal o dia 18 de abril de 2025 

(sexta-feira), Sexta-feira Santa, data em que se celebra a Paixão de Cristo, 
conforme previsto na legislação federal. 

Art. 3º - Fica, ainda, decretado feriado municipal excepcional o dia 21 de 

abril de 2025 (segunda-feira), em razão da extensão das comemorações da 
Semana Santa e considerando o feriado nacional de Tiradentes. 

Art. 4º - Excetuam-se das disposições deste Decreto os serviços considerados 
essenciais, que, por sua natureza, não podem ser interrompidos. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de São José do Sabugi, 
Estado da Paraíba, em 16 de abril de 2025. 

 

                                      Emanuel de Araújo Domiciano Dantas 
                                                Prefeito Constitucional 
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